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PREGÃO ELETRÔNICO 201/2023
CHAVE TCE: F43603C40A04D9B4EAD2925CC95783855230148C
PROCESSO SIPE Nº: 132694/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS INSTRUMENTAIS CLÍNICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 21 de junho de 2023 às 08h30.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS INSTRUMENTAIS CLÍNICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1.
Após a fase de habilitação técnica, a licitante provisoriamente classificada deverá enviar os catálogos de amostra dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 02 (dois) dias úteis;

7.2.
O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail sam.pedidos@itajai.sc.gov.br ;

7.3.
As empresas que não entregarem os catálogos de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas;

7.4.
Se, mesmo depois de receber o catálogo de amostras, o fiscal de contrato necessitar de amostra física, o mesmo irá solicitar à empresa vencedora e esta terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega;

7.5.
As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, desclassificadas.

7.6.
As amostras físicas devem ser enviadas para a Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida Adolfo Konder, 250, bairro São Vicente, junto ao Centro Integrado de Saúde.

7.7.
Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante;
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.

15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente à cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2023, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
Itajaí, 31 de maio de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1.  Abertura de processo licitatório na modalidade pregão, pelo sistema de registro de preços para Aquisição de Materiais Instrumentais Clinico para equipar e garantir o bom funcionamento da rede pública de saúde.
2. PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1.  Valor global estimado: R$ 8.146.913,95 (oito milhões e cento e quarenta e seis mil e novecentos e treze reais e noventa e cinco centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item.

	Item
	Descrição
	Apresentação
	Quantidade
	Valor unitário
	Valor total

	1
	AFASTADOR FARABEUF 10CM.  MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 28,66
	R$ 5.732,00

	2
	AFASTADOR FARABEUF 12-13CM.  MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 35,66
	R$ 7.132,00

	3
	AFASTADOR GILLIES. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. 
	UND
	50
	R$ 132,18
	R$ 6.609,00

	4
	AFASTADOR SENN MULLER AGUDO. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. 
	UND
	50
	R$ 100,20
	R$ 5.010,00

	5
	AFASTADOR SENN MULLER ROMBA. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. 
	UND
	50
	R$ 104,15
	R$ 5.207,50

	6
	ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU)
	UND
	200
	R$ 369,97
	R$ 73.994,00

	7
	BACIA EM INOX. CAPACIDADE: 3,5 LITROS. DIMENSÕES: 35CM X 7,2CM.
	UND
	200
	R$ 223,52
	R$ 44.704,00

	8
	BANDEJA DE INOX, SEM SEPARAÇÃO, TAMANHO 22 X 17 X 1,50CM.
	UND
	400
	R$ 50,15
	R$ 20.060,00

	9
	BANDEJA LISA RETANGULAR TAMANHO 30X20X4CM. FABRICADO COM A ALTA QUALIDADE DO AÇO INOX AISI 420. PRODUTO INDICADO PARA USO EM AUTOCLAVES (VAPOR E ÓXIDO DE ETILENO) E ESTUFAS. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 124,36
	R$ 62.180,00

	10
	BANDEJA RETANGULAR HOSPITALAR INOX DA TAMANHO 22 X 12 X 1,50CM
	UND
	400
	R$ 50,59
	R$ 20.236,00

	11
	BISTURI COM CABO. BISTURI COM CABO E LÂMINA TAMANHO Nº 11. CABO EM PLÁSTICO; LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL; TAMPA PROTETORA DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (PEBD) SOBRE A LÂMINA; LIVRE DE LÁTEX; EMBALAGEM; ESTÉRIL ENQUANTO LACRADA (ESTERILIZAÇÃO POR RADIAÇÃO GAMA).
	UND
	500
	R$ 32,58
	R$ 16.290,00

	12
	CABO DE BÍSTURI Nº03. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	300
	R$ 23,65
	R$ 7.095,00

	13
	CABO DE BÍSTURI Nº04. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	300
	R$ 17,26
	R$ 5.178,00

	14
	CANETA COM CABO DE SILICONE AUTOCLAVÁVEL PARA BISTURI ELETRÔNICO, CABO EXTRA FLEXÍVEL SILICONE 2,5 COM CONECTOR PINO METÁLICO ALTO PADRÃO. COMPATÍVEL PARA FUNÇÃO DE RESSECÇÃO OU DISSECÇÃO DE TECIDOS BIOLÓGICOS, QUE SÃO APLICADAS PARA A REALIZAÇÃO DE INCISÕES CIRÚRGICAS, DESTRUINDO AS CÉLULAS DOS TECIDOS PELO USO DA CORRENTE DE ALTA FREQUÊNCIA E ALTA INTENSIDADE E, AINDA PERMITIR COMBINAÇÃO DE EFEITOS DE CORTE COM A COAGULAÇÃO
	UND
	10
	R$ 329,35
	R$ 3.293,50

	15
	CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 04MM
	UND
	200
	R$ 46,09
	R$ 9.218,00

	16
	CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 09MM
	UND
	200
	R$ 45,06
	R$ 9.012,00

	17
	CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 10MM
	UND
	200
	R$ 40,75
	R$ 8.150,00

	18
	CANULA ASPIRADOR MANUAL INTRAUTERINA (AMIU) - 12MM
	UND
	200
	R$ 43,60
	R$ 8.720,00

	19
	COMADRE EM AÇO INOX, DIMENSÕES: 40X30CM. COMADRE COM SUPERFÍCIES LISAS PARA AUMENTAR O CONFORTO E FACILITAR A LIMPEZA. TIPO: PÁ. DIMENSÕES: 40 CM X 30 CM. CAPACIDADE: 2 LITROS. AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	100
	R$ 240,96
	R$ 24.096,00

	20
	CRIOCAUTÉRIO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO.. ESTOJO CONTENDO 06 PONTEIRAS SPRAY; 02 PONTEIRAS DE CONTATO; 01 ADAPTADOR DE AGULHAS; BOTIJÃO NACIONAL 20 LITROS, MATERIAL DE FABRICAÇÃO: DURO ALUMÍNIO; LEVE, PRÁTICO, RESISTENTE, DURÁVEL; ACOMPANHA RETIRADOR DE NITROGÊNIO. 
	UND
	1
	R$ 3.860,00
	R$ 3.860,00

	21
	CUBA REDONDA INOX. CUBA REDONDA DE 8 CM (MAIOR DIÂMETRO) POR 4 CM DE PROFUNDIDADE EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. AÇO INOX AISI 420.
	UND
	500
	R$ 22,94
	R$ 11.470,00

	22
	CUBA RIM EM INOX. CUBA RIM 26 X 12 CM, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL E QUE POSSUA CAPACIDADE DE 740 ML. AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	500
	R$ 75,34
	R$ 37.670,00

	23
	CURETA DE CERUME EM BAIONETA. CONFECCIONADO EM AÇO INOX. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	20
	R$ 55,22
	R$ 1.104,40

	24
	CURETA DE CERUME RETA. CONFECCIONADO EM AÇO INOX. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	20
	R$ 68,73
	R$ 1.374,60

	25
	CURETA DE NOVAK PARA BIÓPSIA- Nº 23-23,5 PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL
	UND
	10
	R$ 118,94
	R$ 1.189,40

	26
	CURETA FOX DERMATOLÓGICA Nº 1. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 16 CM, ABERTA
	UND
	50
	R$ 64,01
	R$ 3.200,50

	27
	CURETA FOX DERMATOLÓGICA Nº 2. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 16 CM, ABERTA
	UND
	50
	R$ 83,83
	R$ 4.191,50

	28
	CURETA FOX DERMATOLÓGICA Nº 3. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 16 CM, ABERTA
	UND
	50
	R$ 85,80
	R$ 4.290,00

	29
	CURETA FOX DERMATOLÓGICA Nº 4. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 16 CM, ABERTA
	UND
	50
	R$ 75,62
	R$ 3.781,00

	30
	CURETA FOX DERMATOLÓGICA Nº 5. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 16 CM, ABERTA
	UND
	50
	R$ 108,18
	R$ 5.409,00

	31
	CURETA FOX DERMATOLÓGICA Nº 6. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 16 CM, ABERTA
	UND
	50
	R$ 205,27
	R$ 10.263,50

	32
	CURETA PARA BIÓPSIA ENDOMETRIAL DE PIPELLE – DESCARTÁVEL. COMPRIMENTO 27 A 30CM. INSTRUMENTO COMPOSTO POR DOIS ITENS: TUBO CILÍNDRICO (CÂNULA) E ÊMBOLO. CÂNULA FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, FABRICADA EM RESINA DE ENGENHARIA, CENTIMETRADA DE 2 A 12 CM (RESOLUÇÃO 1 CM), PONTA ROMBA, APRESENTA 3 ABERTURAS SULCADAS EM SUA EXTREMIDADE DISTAL. DIÂMETRO EXTERNO 3 MM E DIÂMETRO INTERNO 2,6 MM. - ÊMBOLO, FABRICADO EM RESINA DE ENGENHARIA NA COR BRANCA, RÍGIDO, FICA LOCALIZADO NO INTERIOR DA CÂNULA. ESTÉRIL – EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME PLÁSTICO.
	UND
	200
	R$ 52,64
	R$ 10.528,00

	33
	CURETA SCHROEDER FECHADA GINECOLÓGICA Nº 1. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 30 CM, ESPESSURA 6,8 MM
	UND
	50
	R$ 175,80
	R$ 8.790,00

	34
	CURETA SCHROEDER FECHADA GINECOLÓGICA Nº 2. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 30 CM, ESPESSURA 8,5 MM
	UND
	50
	R$ 164,75
	R$ 8.237,50

	35
	CURETA SCHROEDER FECHADA GINECOLÓGICA Nº 3. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 30 CM, ESPESSURA 10 MM
	UND
	50
	R$ 177,68
	R$ 8.884,00

	36
	CURETA SCHROEDER FECHADA GINECOLÓGICA Nº 4. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 30 CM, ESPESSURA 11,5 MM
	UND
	50
	R$ 161,47
	R$ 8.073,50

	37
	CURETA SCHROEDER FECHADA GINECOLÓGICA Nº 5. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 30 CM, ESPESSURA 13 MM
	UND
	50
	R$ 180,27
	R$ 9.013,50

	38
	CURETA SCHROEDER FECHADA GINECOLÓGICA Nº 6. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 30 CM, ESPESSURA 14,5 MM
	UND
	50
	R$ 179,01
	R$ 8.950,50

	39
	DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR Nº 01 . PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE; 
- CERTIFICAÇÕES: FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	UND
	5
	R$ 82,81
	R$ 414,05

	40
	DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR Nº 02. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE;
- CERTIFICAÇÕES: FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	UND
	5
	R$ 76,12
	R$ 380,60

	41
	DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR Nº 03. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE;
- CERTIFICAÇÕES: FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	UND
	5
	R$ 214,08
	R$ 1.070,40

	42
	DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR Nº 04. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE;
- CERTIFICAÇÕES: FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	UND
	5
	R$ 134,47
	R$ 672,35

	43
	DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR Nº 05. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE;
- CERTIFICAÇÕES: FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	UND
	5
	R$ 112,45
	R$ 562,25

	44
	DILATADOR UTERINO VELA DE HEGAR Nº 06. PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE;
- CERTIFICAÇÕES: FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE.
	UND
	5
	R$ 96,85
	R$ 484,25

	45
	ESPÉCULO DE INOX TAM G. INSTRUMENTO PARA USO EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. DEVE SER CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL, BICO ARRENDODADO, COM ROSCA PARA ABERTURA E SEGUIR O PADRÃO INTERNACIONAL DE QUALIDADE. TAMANHO G.
	UND
	40
	R$ 128,86
	R$ 5.154,40

	46
	ESPÉCULO DE INOX TAM M. INSTRUMENTO PARA USO EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. DEVE SER CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL, BICO ARRENDODADO, COM ROSCA PARA ABERTURA E SEGUIR O PADRÃO INTERNACIONAL DE QUALIDADE. TAMANHO M.
	UND
	40
	R$ 128,88
	R$ 5.155,20

	47
	ESPÉCULO DE INOX TAM P. INSTRUMENTO PARA USO EM PROCEDIMENTO GINECOLÓGICO. DEVE SER CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIZÁVEL, BICO ARRENDODADO, COM ROSCA PARA ABERTURA E SEGUIR O PADRÃO INTERNACIONAL DE QUALIDADE. TAMANHO P.
	UND
	40
	R$ 307,93
	R$ 12.317,20

	48
	ESTOJO EM ACO INOX LISA. UTILIZADA PARA ARMAZENAR INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS. DIMENSÕES APROXIMADAS 20X10X5 CM.
	UND
	150
	R$ 116,29
	R$ 17.443,50

	49
	ESTOJO EM ACO INOX PERFURADO. DIMENSOES APROXIMADAS: 26 X 12 X 6. UTILIZADA PARA ARMAZENAR INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS.
	UND
	150
	R$ 235,75
	R$ 35.362,50

	50
	ESTOJO EM ACO INOX. DIMENSOES APROXIMADAS: 26 X 12 X 6. UTILIZADA PARA ARMAZENAR INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS.
	UND
	300
	R$ 233,60
	R$ 70.080,00

	51
	HISTERÔMETRO. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 28 CM
	UND
	100
	R$ 104,25
	R$ 10.425,00

	52
	PAPAGAIO EM AÇO INOXIDÁVEL CAPACIDADE DE 1000 ML. AUTOCLAVÁVEL: GARANTE A BIOSSEGURANÇA TANTO AO PROFISSIONAL COMO PARA O PACIENTE.
	UND
	100
	R$ 154,87
	R$ 15.487,00

	53
	PINÇA ADSON COM SERRILHA 15 CM COM DENTES CARACTERÍSTICAS:APLICAÇÕES DE TECIDOS PROCEDIMENTO: DE PREENSÃO TIPO: DE ADSON
	UND
	60
	R$ 82,61
	R$ 4.956,60

	54
	PINÇA ADSON COM SERRILHA 18 CM COM DENTES CARACTERÍSTICAS:APLICAÇÕES DE TECIDOS PROCEDIMENTO: DE PREENSÃO TIPO: DE ADSON
	UND
	60
	R$ 88,60
	R$ 5.316,00

	55
	PINÇA ADSON DENTE DE RATO 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	300
	R$ 32,16
	R$ 9.648,00

	56
	PINÇA ADSON SERRILHADA SEM DENTE 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 38,06
	R$ 7.612,00

	57
	PINÇA ANATÔMICA COM DENTE 12. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 25,66
	R$ 12.830,00

	58
	PINÇA ANATÔMICA DENTE 20 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO:20CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	300
	R$ 50,66
	R$ 15.198,00

	59
	PINÇA BAIONETA 16,5CM. AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	20
	R$ 248,97
	R$ 4.979,40

	60
	PINÇA BRUENINGS PARA SEPTO NASAL Nº1 19CM . MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 19CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	50
	R$ 758,75
	R$ 37.937,50

	61
	PINÇA CHERON COM SERRILHA 24CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 24CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 103,92
	R$ 20.784,00

	62
	PINÇA CRILE CURVA DE 14CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
	UND
	100
	R$ 56,75
	R$ 5.675,00

	63
	PINÇA CURVA PROFESSOR MEDINA PARA BIOPSIA DE COLO UTERINO. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 24 CM, PONTA COLETORA 3 MM, PRENDEDOR PARA FIXAR PINÇA FECHADA
	UND
	100
	R$ 475,85
	R$ 47.585,00

	64
	PINÇA CURVA PROFESSOR MEDINA PARA BIOPSIA DE COLO UTERINO. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 24 CM, PONTA COLETORA 5 MM, PRENDEDOR PARA FIXAR PINÇA FECHADA
	UND
	100
	R$ 510,62
	R$ 51.062,00

	65
	PINÇA DE APREENSÃO DO DEFERENTE PONTA ENCAIXE. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12 A 16CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 214,95
	R$ 42.990,00

	66
	PINÇA DE TECIDO ALLIS 4″ (104MM) 4×5 DENTES CARACTERÍSTICAS: APLICAÇÕES DE TECIDOS, PARA GINECOLOGIA TIPO: DE ALLIS
	UND
	250
	R$ 67,14
	R$ 16.785,00

	67
	PINÇA DE TECIDO ALLIS 6″ (152MM) 4×5 DENTES COM MORDENTES ANGULARES CARACTERÍSTICAS: APLICAÇÕES DE TECIDOS, PARA GINECOLOGIA TIPO: DE ALLIS
	UND
	250
	R$ 67,14
	R$ 16.785,00

	68
	PINÇA DE TECIDO ALLIS 6″ (152MM) 5×6 DENTES CARACTERÍSTICAS: APLICAÇÕES DE TECIDOS, PARA GINECOLOGIA TIPO: DE ALLIS
	UND
	250
	R$ 67,64
	R$ 16.910,00

	69
	PINÇA DE TECIDO ALLIS 6″ (152MM) 5×6 DENTES COM MORDENTES ANGULARES CARACTERÍSTICAS: APLICAÇÕES DE TECIDOS, PARA GINECOLOGIA TIPO: DE ALLIS
	UND
	250
	R$ 67,14
	R$ 16.785,00

	70
	PINÇA DE TECIDO ALLIS 7¼" (184MM) DENTES 5×6 COM MORDENTES ANGULARES CARACTERÍSTICAS: APLICAÇÕES DE TECIDOS, PARA GINECOLOGIA TIPO: DE ALLIS
	UND
	250
	R$ 138,11
	R$ 34.527,50

	71
	PINÇA DESCARTAVEL CHERON ESTERILIZADA
	UND
	50.000
	R$ 2,46
	R$ 123.000,00

	72
	PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA 10 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420.
	UND
	200
	R$ 55,74
	R$ 11.148,00

	73
	PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA 18 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420.
	UND
	300
	R$ 104,62
	R$ 31.386,00

	74
	PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETA 10 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420.
	UND
	300
	R$ 61,89
	R$ 18.567,00

	75
	PINÇA HALSTEAD MOSQUITO RETA 18 CM.MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420.
	UND
	300
	R$ 81,32
	R$ 24.396,00

	76
	PINÇA HARTMAN JACARÉ 25 CM. PINÇA PARA RETIRADA DE DIU MATERIAL CNFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO TAMANHO 25 CM. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOSDE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	R$ 1.340,28
	R$ 134.028,00

	77
	PINÇA HARTMANN 16,5 CM PARA CORPO ESTRANHO COM SERRILHA. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 16,5CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	R$ 335,10
	R$ 33.510,00

	78
	PINÇA HEMOSTÁTICA KELLY 14CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 45,95
	R$ 9.190,00

	79
	PINÇA KELLY 16CM CURVA, COM RANHURAS EM SUA PARTE PRESSORA, EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA
	UND
	200
	R$ 59,70
	R$ 11.940,00

	80
	PINÇA KELLY CURVA 14CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	1000
	R$ 48,49
	R$ 48.490,00

	81
	PINÇA KELLY RETA 14CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 49,88
	R$ 24.940,00

	82
	PINÇA KELLY RETA 16 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 16CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 62,56
	R$ 31.280,00

	83
	PINÇA KOCHER CURVA 14CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 58,86
	R$ 29.430,00

	84
	PINÇA KOCHER RETA 14CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 58,01
	R$ 29.005,00

	85
	PINÇA KOCHER RETA. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 20 CM
	UND
	500
	R$ 106,92
	R$ 53.460,00

	86
	PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	300
	R$ 48,02
	R$ 14.406,00

	87
	PINÇA MOSQUITO RETA 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	300
	R$ 46,90
	R$ 14.070,00

	88
	PINÇA PEAN MURPHY 14 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
	UND
	50
	R$ 67,58
	R$ 3.379,00

	89
	PINÇA POZZY COM SERRILHA 24CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 24CM.
	UND
	80
	R$ 107,97
	R$ 8.637,60

	90
	PINÇA RETA PROFESSOR MEDINA PARA BIOPSIA DE COLO UTERINO. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 24 CM, 3 MM, PRENDEDOR PARA FIXAR PINÇA FECHADA
	UND
	100
	R$ 284,61
	R$ 28.461,00

	91
	PINÇA RETA PROFESSOR MEDINA PARA BIOPSIA DE COLO UTERINO. MATERIAL DE AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL, COMPRIMENTO DE 24 CM, PONTA COLETORA 5 MM, PRENDEDOR PARA FIXAR PINÇA FECHADA
	UND
	100
	R$ 542,74
	R$ 54.274,00

	92
	PINÇAS BACKHAUS 15 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. COMPRIMENTO DE 15 CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 120,75
	R$ 24.150,00

	93
	PONTA PARA ASPIRAÇÃO DE OUVIDO N° 20. AÇO INOXIDÁVEL E LATÃO (BASE) COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE CERUME. PONTA COM 2,0MM. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	20
	R$ 33,72
	R$ 674,40

	94
	PONTA PARA ASPIRAÇÃO DE OUVIDO Nº 25. AÇO INOXIDÁVEL E LATÃO (BASE) COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. UTILIZADO PARA ASPIRAÇÃO DE CERUME. PONTA COM 2,5MM. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	20
	R$ 33,72
	R$ 674,40

	95
	PORTA AGULHA MAYO 14/15 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14/15 CM. COM VIDEA. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	600
	R$ 176,53
	R$ 105.918,00

	96
	PORTA AGULHA MAYO 16 CM, EM AÇO INOX. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO:16 CM. COM VÍDEA. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	600
	R$ 216,51
	R$ 129.906,00

	97
	PORTA AGULHA MAYO HEGAR 20 CM COM VIDEA. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO, COM PONTA DE VIDEA. TAMANHO: 20 CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	300
	R$ 219,87
	R$ 65.961,00

	98
	PUNCH DERMATOLÓGICO Nº 03 - PUCH DERMATOLOGICO EM AÇO INOX TIPO MICRO PUNCH, FORMA CILINDRICA, CONTENDO LÂMINA; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA DE PELE; MEDINDO APROXIMADAMENTE 3 MM DE DIÂMETRO DA PONTA CORTANTE
	UND
	20
	R$ 66,61
	R$ 1.332,20

	99
	PUNCH DERMATOLÓGICO Nº 04 - PUCH DERMATOLOGICO EM AÇO INOX TIPO MICRO PUNCH, FORMA CILINDRICA, CONTENDO LÂMINA; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA DE PELE; MEDINDO APROXIMADAMENTE 3 MM DE DIÂMETRO DA PONTA CORTANTE
	UND
	20
	R$ 76,13
	R$ 1.522,60

	100
	PUNCH DERMATOLÓGICO Nº 05 - PUCH DERMATOLOGICO EM AÇO INOX TIPO MICRO PUNCH, FORMA CILINDRICA, CONTENDO LÂMINA; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA DE PELE; MEDINDO APROXIMADAMENTE 3 MM DE DIÂMETRO DA PONTA CORTANTE
	UND
	20
	R$ 65,23
	R$ 1.304,60

	101
	PUNCH DERMATOLÓGICO Nº 06 - PUCH DERMATOLOGICO EM AÇO INOX TIPO MICRO PUNCH, FORMA CILINDRICA, CONTENDO LÂMINA; PARA FINALIDADE DE BIOPSIA DE PELE; MEDINDO APROXIMADAMENTE 3 MM DE DIÂMETRO DA PONTA CORTANTE
	UND
	20
	R$ 76,88
	R$ 1.537,60

	102
	SERINGA CARPULE COM ASPIRAÇÃO 13 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 13CM. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. POSSUA SISTEMA PARA ASPIRAÇÃO. INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO PERFUROCORTANTE, E PRODUZIDA EM METAL CROMADO.
	UND
	300
	R$ 72,98
	R$ 21.894,00

	103
	SONDA DE ITARD 13 CM C/ FURO 1MM. MATERIAL: PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL. TAMANHO: 13CM EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE MARCA.
	UND
	20
	R$ 106,77
	R$ 2.135,40

	104
	SONDA DE ITARD 13 CM COM FURO 2 MM. TAMANHO: 13CM; EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE; GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; AÇO INOX.
	UND
	20
	R$ 106,77
	R$ 2.135,40

	105
	TENTACÂNULA DE 15 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 14CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	R$ 18,70
	R$ 1.870,00

	106
	TESOURA CIRÚRGICA RETA STARK – 20CM. AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	100
	R$ 511,38
	R$ 51.138,00

	107
	TESOURA IRIS CURVA 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 11 A 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	400
	R$ 47,75
	R$ 19.100,00

	108
	TESOURA ÍRIS RETA 12 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 11 A 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	600
	R$ 42,28
	R$ 25.368,00

	109
	TESOURA MAYO CURVA 17 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 17CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 97,47
	R$ 19.494,00

	110
	TESOURA MAYO RETA 17 CM. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 17CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 116,17
	R$ 58.085,00

	111
	TESOURA METZEMBAUM 15 CM CURVA. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 15CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 86,39
	R$ 17.278,00

	112
	TESOURA METZEMBAUM 20 CM RETA. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 20CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 112,43
	R$ 22.486,00

	113
	TESOURA METZEMBAUM RETA, 18 CM.. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 18CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 88,33
	R$ 17.666,00

	114
	TESOURA METZEMBAUM RETA, 23 CM. AÇO INOXIDÁVEL. AUTOCLAVÁVEL.
	UND
	200
	R$ 183,84
	R$ 36.768,00

	115
	TESOURA METZENBAUM, INOX, CURVA, 18 CM.. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 18CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	200
	R$ 80,22
	R$ 16.044,00

	116
	TESOURA PONTA ROMBA. TESOURA ESPECIAL PARA APH, DESTINADO AO CORTE DE ROUPAS. COM LÂMINAS PONTA ROMBA E COM CORTE LISO. A SEGUNDA LÂMINA CONTEM, APOIO PARA O CORTE SEMICIRCULAR E CORTE MICRO-SERRILHADO.POSSUI OLEIAIS DE EMPUNHADURA. CONFECCIONADA EM PLÁSTICO PARA POLEGAR SUPERIOR E INFERIOR PARA DEDOS MÍNIMOS, ANELAR E MÉDIO AMBIDESTRA. TESOURA ESPECIAL PARA APH, TAMANHO MÁXIMO 19 CM, DESTINADO AO CORTE DE ROUPAS MAIS RESISTENTES DO QUE O BRIM; DEVERÁ SER PRODUZIDA COM LÂMINAS EM AÇO INOX APROPRIADO PARA MÚLTIPLAS ESTERILIZAÇÕES; DEVERÁ POSSUIR UMA LÂMINA COM PONTA ROMBA E COM CORTE LISO; DEVERÁ POSSUIR UMA SEGUNDA LÂMINA QUE CONTENHA NA SUA PONTA, APOIO PARA O CORTE SEMICIRCULAR, ESSA LÂMINA DEVERÁ TER CORTE MICRO-SERRILHADO; DEVERÁ POSSUIR OLEAIS DE EMPUNHADURA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RESISTENTE E CAPAZ DE RESISTIR À AUTOCLAVE NO MÍNIMO 150 GRAUS CENTÍGRADOS; DEVERÁ POSSUIR OLEAIS DE EMPUNHADURA PARA POLEGAR SUPERIOR E INFERIOR PARA DEDOS MÍNIMO, ANELAR E MÉDIO; DEVERÁ SER AMBIDESTRA. APRESENTAR AMOSTRA.
	UND
	300
	R$ 61,35
	R$ 18.405,00

	117
	TESOURA SPENCER 12 CM RETA PARA RETIRAR PONTOS. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	500
	R$ 65,48
	R$ 32.740,00

	118
	TESOURA STEVENS PONTA RETA FINA.. MATERIAL CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. TAMANHO: 12 A 16CM. EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO. GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UND
	100
	R$ 70,08
	R$ 7.008,00

	119
	GANCHO PARA CORPO ESTRANHO DE NARIZ. INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. MATERIAL AUTOCLAVÁVEL.
	unid.
	60
	R$ 335,98
	R$ 20.158,80

	120
	81368 - ÁGUA DEIONISADA PARA AUTOCLAVE
INDICADA PARA UTILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES, PRODUÇÃO FARMACÊUTICA E ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA. NÃO INJETÁVEL, NÃO ESTÉRIL E QUIMICAMENTE PURA. APRESENTAÇÃO: GALÃO COM 5L.
	Galão
	10.000
	R$ 31,77
	R$ 317.700,00

	121
	81371 - AUTOCLAVE HOSPITALAR HORIZONTAL 75 LITROS
 ESTERILIZADOR 75 LITROS. DESTINADO À ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL DE DENSIDADE COMO CAMPOS E ROUPAS CIRÚRGICAS, INSTRUMENTAIS E UTENSÍLIOS EMPACOTADOS OU NÃO, VIDROS, LUVAS, SERINGAS, BORRACHAS. INDICADO PARA USO EM HOSPITAIS, UNIDADES DE PRONTO SOCORRO E ATENÇÃO AMBULATORIAL, CLÍNICAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS, LABORATÓRIOS DE ANÁLISE CLÍNICA E LABORATÓRIOS PARA CONTROLE DE QUALIDADE. UTILIZA VAPOR SATURADO DE ÁGUA SOB PRESSÃO COM FASE DE CONDICIONAMENTO DA CARGA COM REMOÇÃO DE AR ATRAVÉS DE PULSOS DE VÁCUO E PRESSÃO DE VAPOR E SECAGEM SOB VÁCUO/ POSSUIR BOMBA DE VÁCUO. EQUIPAMENTO PROJETADO E ENSAIADO CONFORME NORMA NBR ISO 17665, ASSEGURA PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO CONFIÁVEIS, PRECISOS E VALIDÁVEIS. DE ACORDO NBR11816. RAPIDEZ E SEGURANÇA: ASSEGURADAS POR PRECISAS ROTINAS DE CONTROLE IMPLEMENTADAS POR SOFTWARE PROPRIETÁRIO E INSTRUMENTAÇÃO DE ALTA PRECISÃO VOLTAGEM: 220W. TEMPERATURA DE TRABALHO (CICLO DE ESTERILIZAÇÃO): 121 A 134 GRAUS. DEVERÁ ESTAR INCLUÍDO A INSTALAÇÃO DA AUTOCLAVE, E TREINAMENTO DA EQUIPE DO ESTABELECIMENTO DE SAÚDE.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA ATÉ 200KM COM REGISTRO NO CREA (DOCUMENTO APRESENTADO NA HABILITAÇÃO) NO PERÍODO DE 12 MESES. ENVIAR CATÁLOGO PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	15
	R$ 12.932,31
	R$ 193.984,65

	122
	81372 - AVENTAL CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL, MANGA LONGA, IMPERMEÁVEL, ABERTO NAS COSTAS COM TIRAS PARA AMARRAR NA CINTURA E NO PESCOÇO. GR 40 G/M² E NÃO ESTÉRIL. TAMANHO ÚNICO. UTILIZADO PARA LIMPEZA E PROCESSAMENTO DE PRODUTOS PARA SAÚDE/ CME. APRESENTAR AMOSTRA.
	Unidade
	20.000
	R$ 7,99
	R$ 159.800,00

	123
	81379 - BISTURI ELETRÔNICO 220 V
220 VOLTS COM 3 TIPOS DE CORRENTE; 1 CANETA PADRÃO NÃO AUTOCLAVÁVEL; 1 PEDAL DE ACIONAMENTO; 1 PLACA NEUTRA PERMANENTE EM INOX COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 150 X 100 X 0,5 MM; 1 CABO DE LIGAÇÃO DA PLACA NEUTRA; 1 ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA; 1 ELETRODO TIPO BOLA (Ø = 2,1 MM); 1 ELETRODO TIPO BOLA (Ø = 4,2 MM); 1 ELETRODO TIPO ALÇA PEQ. (Ø = 4,5 MM); 1 ELETRODO TIPO AGULHA (85 MM); 1 ELETRODO TIPO AGULHA DEPILAÇÃO; MANUAL DO USUÁRIO; CERTIFICADO DE GARANTIA. MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA: 9 CM / LARGURA: 22 CM / PROFUNDIDADE: 21 CM / PESO MÁXIMO: 6 KG. GARANTIA DE FÁBRICA. MANUAL EM PORTUGUÊS.
	Unidade
	10
	R$ 7.944,67
	R$ 79.446,70

	124
	81382 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 40 X 40 CM
EM SMS, GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G, COM FENESTRA APROXIMADA DE 10 CM, NA COR AZUL. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL. ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	20.000
	R$ 9,74
	R$ 194.800,00

	125
	81383 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 50 X 50 CM
EM SMS, GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G, COM FENESTRA APROXIMADA DE 10 CM, NA COR AZUL. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL. ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	20.000
	R$ 4,99
	R$ 99.800,00

	126
	81385 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 70 X 70 CM
EM SMS, GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G, COM FENESTRA APROXIMADA DE 10 CM, NA COR AZUL. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL. ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	80.000
	R$ 5,13
	R$ 410.400,00

	127
	81386 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 50 X 50 CM
EM SMS, GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G, COM FENESTRA APROXIMADA DE 5 CM, NA COR AZUL. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL. ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	10.000
	R$ 1,15
	R$ 11.500,00

	128
	81387 - CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 70 X 70 CM
EM SMS, GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G, COM FENESTRA APROXIMADA DE 7 CM, NA COR AZUL. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL. ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	5.000
	R$ 1,74
	R$ 8.700,00

	129
	81388 - CAMPO FECHADO 50 X 50 CM DESCARTÁVEL
EM SMS. GRAMATURA 40. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL.  ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	5.000
	R$ 6,89
	R$ 34.450,00

	130
	81389 - CAMPO FECHADO 70 X 70 CM DESCARTÁVEL.
 EM SMS. GRAMATURA 40. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL.  ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	5.000
	R$ 10,10
	R$ 50.500,00

	131
	81391 - Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2 – 0,30X0,30
Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2, medindo 0,30m de largura x 0,30 m de comprimento, descartável, não estéril. Caixas com 500 unidades. Embalagem externa que mantenha a integridade do produto, dados de identificação, marca, fabricante, data de fabricação, validade, lote e registro.
	Unidade
	20.000
	R$ 0,42
	R$ 8.400,00

	132
	81392 - Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2 – 0,40X0,40
Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2, medindo 0,40m de largura x 0,40 m de comprimento, descartável, não estéril. Caixas com 500 unidades. Embalagem externa que mantenha a integridade do produto, dados de identificação, marca, fabricante, data de fabricação, validade, lote e registro.
	Unidade
	10.000
	R$ 0,65
	R$ 6.500,00

	133
	81393 - Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2 – 0,50X0,50
Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2, medindo 0,50m de largura x 0,50 m de comprimento, descartável, não estéril. Caixas com 500 unidades. Embalagem externa que mantenha a integridade do produto, dados de identificação, marca, fabricante, data de fabricação, validade, lote e registro.
	Unidade
	10.000
	R$ 1,47
	R$ 14.700,00

	134
	81394 - Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2 – 0,70X0,70
Cobertura em SMS gramatura de 60 g/m2, medindo 0,70m de largura x 0,70 m de comprimento, descartável, não estéril. Caixas com 500 unidades. Embalagem externa que mantenha a integridade do produto, dados de identificação, marca, fabricante, data de fabricação, validade, lote e registro.
	Unidade
	10.000
	R$ 2,79
	R$ 27.900,00

	135
	81398 - CRIOCAUTÉRIO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO.
ESTOJO CONTENDO 06 PONTEIRAS SPRAY; 02 PONTEIRAS DE CONTATO; 01 ADAPTADOR DE AGULHAS; BOTIJÃO NACIONAL 20 LITROS, MATERIAL DE FABRICAÇÃO: DURO ALUMÍNIO; LEVE, PRÁTICO, RESISTENTE, DURÁVEL; ACOMPANHA RETIRADOR DE NITROGÊNIO.
	Unidade
	1
	R$ 4.550,00
	R$ 4.550,00

	136
	81420 - ESCOVA DESCARTÁVEL PARA LIMPEZA DE UNHA COM CLOREXIDINA 0,2%. UTILIZADA EM PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. REGISTRO ANVISA. ENVIAR CATÁLOGO PARA AVALIAÇÃO.
	Unidade
	500
	R$ 3,48
	R$ 1.740,00

	137
	81422 - Escova para CME anatômica não abrasiva com cabo
Escova para limpeza de cremalheiras, ranhuras e conexões macho-fêmea de instrumentais cirúrgicos delicados, termodesinfectável ou autoclavável, medindo de 17 a 20 cm, cabo antiderrapante, com cerdas de nylon nas duas extremidades, uma extremidade com no mínimo três filas de cerdas medindo no mínimo 35 mm de comprimento e a outra com uma única fileira de cerdas medindo no mínimo 23 mm de comprimento, embalagem contendo dados de identificação, procedência, marca e lote.
	Unidade
	300
	R$ 5,95
	R$ 1.785,00

	138
	81423 - Escova para limpeza de superfícies irregulares, termodesinfectável
Escova para limpeza de superfícies irregulares, termodesinfectável ou autoclavável, cabo medindo de 80 a 220 mm, com cerdas rígidas em poliamida ou nylon, escova de no mínimo 30 x 10 x 08 mm (comprimento x largura x altura), embalagem contendo dados de identificação, procedência, marca e lote.
	Unidade
	300
	R$ 9,63
	R$ 2.889,00

	139
	81436 - Integrador Químico para Esterilização a Vapor - Classe 4
Integrador Químico para Esterilização a Vapor - Classe 4. INDICADOR QUIMICO CLASSE 4 AUTOCLAVEPCT.C/250 UND
	Caixa
	5.000
	R$ 95,00
	R$ 475.000,00

	140
	81437 - INDICADOR QUÍMICO INTEGRADOR CLASSE 5
COM RESPOSTA DE TEMPERATURA DE 121 E 134 ºC (NO MÍNIMO) INTERNO, PARA O MONITORAMENTO DE TODOS OS
PARÂMETROS CRITICOS DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM PERFORMANCE SUPERIOR OU EQUIVALENTE A CURVA DE MORTE MICROBIANA DO GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILLUS. COMPOSTO DE UMA MECHA DE PAPEL E UMA PILULA QUÍMICA LIVRE DE CHUMBO SENSÍVEL A TEMPERATURA, TEMPO E VAPOR. ESTÁ INCLUÍDO O PRODUTO CUJA INTERPRETAÇÃO SEJA POR MUDANÇA DE COR. DE ACORDO COM A NORMA ISO 11140-1. A EMBALAGEM DEVE GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO LOTE. CAIXA
COM 200 A 250 UNIDADES
	Caixa
	3.000
	R$ 237,51
	R$ 712.530,00

	141
	81460 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO - TAMANHO: 10CM X 100M
EMBALAGENS TUBULARES PRÓPRIAS PARA PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO (GRAMATURA MÍNIMA 60 G/M2) EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-2; FILME PLÁSTICO COMPOSTO DE DUAS CAMADAS POLIETILENO/POLIPROPILENO (GRAMATURA MÍNIMA 54 G/M2) UNIDAS COM ADESIVO ATÓXICO; PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, RESISTENTES AO CALOR, LIVRE DE NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS TÓXICOS; ALTA TRANSPARÊNCIA DO FILME NA VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL EMBALADO; CONTÉM INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO, EM ÁREA IMPRESSA COM TINTA ESPECIAL, SENSÍVEL AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ESPECÍFICO PARA VAPOR QUE INDICA ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR QUE O MATERIAL FOI SUBMETIDO A ESSE PROCESSO. SELAGEM MULTILÍNEA TRIPLA QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO, COM LARGURA DE SELAGEM MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-9 (ANEXO C); INDICADOR DE SENTIDO DE ABERTURA NA EMBALAGEM; APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO: ALTA BARREIRA MICROBIANA. EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA (BFE).
EFICIÊNCIA DE BARREIRA VIRAL (VFE). EFICIÊNCIA DE BARREIRA MICROBIANA PÓS ESTERILIZAÇÃO ( ISO 11607-1).  VALIDADE: 2 ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE
	Bobina
	1.000
	R$ 62,37
	R$ 62.370,00

	142
	81461 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO - TAMANHO: 15CM X 1000M
 EMBALAGENS TUBULARES PRÓPRIAS PARA PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO (GRAMATURA MÍNIMA 60 G/M2) EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-2; FILME PLÁSTICO COMPOSTO DE DUAS CAMADAS POLIETILENO/POLIPROPILENO (GRAMATURA MÍNIMA 54 G/M2) UNIDAS COM ADESIVO ATÓXICO; PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, RESISTENTES AO CALOR, LIVRE DE NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS TÓXICOS; ALTA TRANSPARÊNCIA DO FILME NA VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL EMBALADO; CONTÉM INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO, EM ÁREA IMPRESSA COM TINTA ESPECIAL, SENSÍVEL AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ESPECÍFICO PARA VAPOR QUE INDICA ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR QUE O MATERIAL FOI SUBMETIDO A ESSE PROCESSO. SELAGEM MULTILÍNEA TRIPLA QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO, COM LARGURA DE SELAGEM MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-9 (ANEXO C); INDICADOR DE SENTIDO DE ABERTURA NA EMBALAGEM. APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO: ALTA BARREIRA MICROBIANA. EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA (BFE). EFICIÊNCIA DE BARREIRA VIRAL (VFE). EFICIÊNCIA DE BARREIRA MICROBIANA PÓS ESTERILIZAÇÃO ( ISO 11607-1).  VALIDADE: 2 ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE
	Bobina
	1.000
	R$ 91,69
	R$ 91.690,00

	143
	81462 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO - TAMANHO: 20CM X 100M
EMBALAGENS TUBULARES PRÓPRIAS PARA PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO (GRAMATURA MÍNIMA 60 G/M2) EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-2; FILME PLÁSTICO COMPOSTO DE DUAS CAMADAS POLIETILENO/POLIPROPILENO (GRAMATURA MÍNIMA 54 G/M2) UNIDAS COM ADESIVO ATÓXICO; PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, RESISTENTES AO CALOR, LIVRE DE NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS TÓXICOS; ALTA TRANSPARÊNCIA DO FILME NA VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL EMBALADO; CONTÉM INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO, EM ÁREA IMPRESSA COM TINTA ESPECIAL, SENSÍVEL AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ESPECÍFICO PARA VAPOR QUE INDICA ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR QUE O MATERIAL FOI SUBMETIDO A ESSE PROCESSO. SELAGEM MULTILÍNEA TRIPLA QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO, COM LARGURA DE SELAGEM MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-9 (ANEXO C); INDICADOR DE SENTIDO DE ABERTURA NA EMBALAGEM; APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO: ALTA BARREIRA MICROBIANA. EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA (BFE). EFICIÊNCIA DE BARREIRA VIRAL (VFE). EFICIÊNCIA DE BARREIRA MICROBIANA PÓS ESTERILIZAÇÃO ( ISO 11607-1).  VALIDADE: 2 ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE
	Bobina
	200
	R$ 92,82
	R$ 18.564,00

	144
	81463 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO - TAMANHO: 30CM X 100M.
EMBALAGENS TUBULARES PRÓPRIAS PARA PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO. PAPEL GRAU CIRÚRGICO (GRAMATURA MÍNIMA 60 G/M2) EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-2; FILME PLÁSTICO COMPOSTO DE DUAS CAMADAS POLIETILENO/POLIPROPILENO (GRAMATURA MÍNIMA 54 G/M2) UNIDAS COM ADESIVO ATÓXICO; PERMEÁVEL AO VAPOR E AO AR, IMPERMEÁVEL A MICROORGANISMOS, RESISTENTES AO CALOR, LIVRE DE NUTRIENTES MICROBIANOS E RESÍDUOS TÓXICOS; ALTA TRANSPARÊNCIA DO FILME NA VISUALIZAÇÃO DO MATERIAL EMBALADO; CONTÉM INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO, EM ÁREA IMPRESSA COM TINTA ESPECIAL, SENSÍVEL AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO ESPECÍFICO PARA VAPOR QUE INDICA ATRAVÉS DA MUDANÇA DE COR QUE O MATERIAL FOI SUBMETIDO A ESSE PROCESSO. SELAGEM MULTILÍNEA TRIPLA QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA AO MATERIAL ESTERILIZADO, COM LARGURA DE SELAGEM MÍNIMA DE 6 MM, CONFORME REQUISITOS DA NORMA ABNT NBR 14990-9 (ANEXO C); INDICADOR DE SENTIDO DE ABERTURA NA EMBALAGEM; APRESENTAR LAUDO COMPROVANDO: ALTA BARREIRA MICROBIANA. EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA (BFE). EFICIÊNCIA DE BARREIRA VIRAL (VFE). EFICIÊNCIA DE BARREIRA MICROBIANA PÓS ESTERILIZAÇÃO ( ISO 11607-1).  VALIDADE: 2 ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO ANVISA. APRESENTAR AMOSTRA PARA ANÁLISE
	Bobina
	1.000
	R$ 174,24
	R$ 174.240,00

	145
	Embalagem de filme multilaminado, com alta resistência mecânica e à perfuração, 100% impermeável, que ofereça proteção total e segurança contra contaminação (barreira microbiana) e umidade. Transparente, descartável, atóxica, não estéril, termoselável. Uso em produtos para a saúde após desinfecção de alto nível em termodesinfectadora. Bobina com medida aproximada de: 300 mm x 50 m. 
	Bobina
	1.000
	R$ 124,00
	R$ 124.000,00

	146
	Embalagem de filme multilaminado, com alta resistência mecânica e à perfuração, 100% impermeável, que ofereça proteção total e segurança contra contaminação (barreira microbiana) e umidade. Transparente, descartável, atóxica, não estéril, termoselável. Uso em produtos para a saúde após desinfecção de alto nível em termodesinfectadora. Bobina com medida aproximada de: 500 mm x 50 m. 
	Bobina
	1.000
	R$ 214,50
	R$ 214.500,00

	147
	Embalagem de filme multilaminado, com alta resistência mecânica e à perfuração, 100% impermeável, que ofereça proteção total e segurança contra contaminação (barreira microbiana) e umidade. Transparente, descartável, atóxica, não estéril, termoselável. Uso em produtos para a saúde após desinfecção de alto nível em termodesinfectadora. Envelope com medida aproximada de: 150 mm x 270 mm 
	Bobina
	1.000
	R$ 120,00
	R$ 120.000,00

	148
	Embalagem de filme multilaminado, com alta resistência mecânica e à perfuração, 100% impermeável, que ofereça proteção total e segurança contra contaminação (barreira microbiana) e umidade. Transparente, descartável, atóxica, não estéril, termoselável. Uso em produtos para a saúde após desinfecção de alto nível em termodesinfectadora. Envelope com medida aproximada de: 250 mm x 300 mm 
	Bobina
	1.000
	R$ 150,00
	R$ 150.000,00

	149
	PACOTE TESTE DESAFIO,  PARA DESAFIAR PROCESSO DE ESTERILIZACAO A VAPOR SATURADO A 121°C E/OU A 132°C A 134°C,,  CONTENDO 2 (DOIS) INDICADORES BIOLOGICOS (SENDO 1 CONTROLE), COM TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 1 HORA, por método de fluorescência, CONTENDO POPULACAO MINIMA DE 1000.000 ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS,  ACONDICIONADOS EM AMPOLA PLASTICA TRANSPARENTE E TERMORRESISTENTE COM INDICADOR QUIMICO EXTERNO, AMPOLA DE VIDRO INTERNA LACRADA E QUEBRAVEL CONTENDO CALDO NUTRIENTE PROPRIO PARA O CULTIVO, AMPOLA PLASTICA FECHADA POR TAMPA COM ABERTURAS LATERAIS, COBERTA POR ETIQUETA-FILTRO HIDROFOBICA, INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 05 COM LEITURA DE RESULTADO POR MUDANCA DE LIMITE, A ETIQUETA PRESENTE NA AMPOLA CONTEM O NOME DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE, CAMPOS PARA INFORMACOES SOBRE CARGA, ESTERILIZADOR E DATA, COM CERTIFICADO DE QUALIDADE ASSEGURADA, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES, ACONDICIONADO EM MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ROTULO COM NOME DO PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, COMPOSICAO E PROCEDENCIA. FORNECIMENTO DE INCUBADORA COMPATÍVEL AO INIDICADOR BIOLÓGICO, EM REGIME DE COMODATO, SOLICITADO CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.
	Unidade
	15.000
	R$ 71,09
	R$ 1.066.350,00

	150
	81435 – Indicador Biológico. Indicador biológico auto contido, para monitoração de processo de esterilização a vapor saturado a 121c e/ou a 132c a 143c, com tempo maximo de resposta de 03 horas, por método de fluorescência, contendo população microbiana minima de 100.000 esporos secos, calibrado de bacillus sterothermophilus, ampola de vidro quebrável, contendo caldo nutriente, tira impregnada e ampola contidos em frasco termoplástico flexível, não cortante, com tampa permeável ao vapor, com filtro hidrofóbico e abertura nas laterais, com campo para identificação e indicador químico externo que indica que as ampolas foram processadas, com certificado de qualidade assegurada, com validade minima de 18 (dezoito) meses, acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o produto, rotulo com nr. de lote, data de fabricação/validade, composição e procedência. A empresa vencedora devera deixar 50 incubadoras para leitura do indicador biológico, através de regime de comodato com manutenção, calibragem quando necessário e com treinamento para equipe técnica das unidades de saúde, sendo que o equipamento deverá permanecer a disposição das unidades até o termino do estoque do material independente da vigência da ARP (Ata de Registro de Preço). Cumprir a RDC 15/2012 em relação a validação e calibração anual dos equipamentos.
	Unidade
	20.000
	R$ 40,64
	R$ 812.800,00

	VALOR TOTAL
	R$ 8.146.913,95
	
	
	
	 R$    12.817.025,68 


2.3. As empresas deverão identificar a marca dos produtos em suas propostas;

3. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

3.1. Após a fase de habilitação técnica, a licitante provisoriamente classificada deverá enviar os catálogos de amostra dos itens os quais estão concorrendo no prazo de 02 (dois) dias úteis;

3.2. O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail sam.pedidos@itajai.sc.gov.br ;

3.3. As empresas que não entregarem os catálogos de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas;

3.4. Se, mesmo depois de receber o catálogo de amostras, o fiscal de contrato necessitar de amostra física, o mesmo irá solicitar à empresa vencedora e esta terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega;

3.5. As empresas que não entregarem as amostras físicas estarão, automaticamente, desclassificadas.

3.6. As amostras físicas devem ser enviadas para a Diretoria Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida Adolfo Konder, 250, bairro São Vicente, junto ao Centro Integrado de Saúde.
3.7. Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante; 

4. AGENDAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS:
4.1.   Após emissão do empenho, a Contratante ao enviar e-mail para o fornecedor deverá colocar a contratada em cópia e deverá informar nesse documento que a entrega será realizada mediante a   agendamento junto a Contratada.

4.2.  O agendamento das entregas dos produtos será realizado exclusivamente através do e-mail ciad.itajai@branetlogistica.com.br. Não serão realizados agendamentos por telefone e não serão recebidas mercadorias sem agendamento ou encaminhamento prévio da autorização de fornecimento/empenho.

4.3.  Após a realização do agendamento a Contratante terá conhecimento em tempo real da data e horário do agendamento de entrega, obtendo todas as informações relativas ao fornecedor, data, horário, transportadora, número da nota fiscal, dentre outras informações que se fizerem necessário.

4.4. Caso haja alguma priorização de agendamento o fornecedor deverá tratar diretamente com a SMS e essa deverá formalizar junto ao CIAD.

4.5. Importante incluir nos novos empenhos e atas de licitação o novo local de entrega, a informação que somente haverá recebimento diante de agendamento prévio, que no momento da entrega serão realizados a avaliação de 20% do item entregue.

4.6.  Solicitamos que nos empenhos e Ata conste o texto abaixo:

	A entrega deverá ser realizada no Centro Integrado de Armazenamento e Distribuição (CIAD) localizado na BR – 101, KM 119, Acesso pela Marginal, Nº 7075, B. Cordeiros Cidade de Itajaí (SC), Fundos da Empresa Disauto Auto Peças.
 É OBRIGATÓRIO AGENDAMENTO PRÉVIO REALIZADO EXCLUSIVAMENTE através do e-mail: ciad.itajai@branetlogistica.com.br – Tentativa de entrega sem agendamento prévio não serão recebidos.
 Ao solicitar agendamento deve ser informado no corpo do e-mail o nº da ata de registro de preço, Nº do empenho, Nº dos volumes a serem entregues, secretaria que pertence e anexar a cópia da nota fiscal.
 Qualquer divergência entre a Ata de licitação e o produto físico deverá ser tratado previamente com a respectiva secretaria, sendo encaminhado eventuais autorizo de forma prévia por e-mail. Caso contrário a carga não será recebida
 Cabe ao fornecedor ou transportadora no ato da entrega, realizar o descarregamento dos itens conforme discriminação da nota, por tipo de produto e lote
No ato do recebimento os itens serão conferidos previamente a assinatura da nota


 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1. Quando houver a emissão de empenho e envio por e-mail para o fornecedor, a contratante colocará o e-mail do centro de distribuição em cópia (ciad.itajai@branetlogistica.com.br) sendo o número do empenho informado no assunto do e-mail. O Centro de distribuição realizará o acompanhamento da chegada do produto ao centro de distribuição, notificando o fornecedor caso haja atraso no fornecimento da mercadoria.

5.2. O recebimento da nota fiscal será realizado através de agendamento prévio, pelo e-mail ciad.itajai@branetlogistica.com.br devendo o fornecedor colocar o número do empenho no assunto do e-mail.

5.3. O momento da entrega o fornecedor ou transportadora se identificará na portaria do centro de distribuição, fornecendo um documento para cadastramento antes da sua entrada no pátio. É de responsabilidade de a transportadora realizar a retirada dos produtos dos seus veículos, separando-os por lote para rápida e fácil conferência.

5.4. Se houver qualquer divergência entre o produto entregue e a ata de licitação a carga não será recebida e o fornecedor será notificado, sendo assim qualquer solicitação de troca de marca ou especificação deverá ser tratado previamente com a SMS e essa deverá formalizar o aceite junto ao Centro de Distribuição.

5.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

5.6. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 5.5, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos produtos. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

5.7. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS;

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1.  Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.

6.2.  Documento de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Caso o item seja isento de registro, apresentar a declaração da ANVISA referente à isenção. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a empresa ofertante deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade A empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências do Termo de Referência. O documento de registro da ANVISA deve conter o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável por apresentar documentos comprobatórios de origem para todos os CNPJ, a fim de evitar a interpretação equivocada. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1.  Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

7.2.  Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

7.3.  A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

7.4.  O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

7.5.  Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

7.6.  Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

7.7. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1.  Acompanhar os serviços dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

8.2.  Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

8.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

9. PAGAMENTO:

9.1.  O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;

9.2.  Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;

9.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.

10. FISCAL DO CONTRATO:

10.1. Os fiscais responsáveis pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora serão os servidores Michelly Fernanda Fachin, Enfermeira SAM/SMS, Greyce de Souza Lobo Mayer, Enfermeira (DAS), conforme termo de designação.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data.
b) Documento de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Caso o item seja isento de registro, apresentar a declaração da ANVISA referente à isenção. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a empresa ofertante deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a empresa deverá imediatamente comunicar à Secretaria de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade A empresa ganhadora será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências do Termo de Referência. O documento de registro da ANVISA deve conter o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável por apresentar documentos comprobatórios de origem para todos os CNPJ, a fim de evitar a interpretação equivocada.
 1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 201/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS INSTRUMENTAIS CLÍNICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 132694/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 201/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 201/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS INSTRUMENTAIS CLÍNICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS INSTRUMENTAIS CLÍNICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 201/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 201/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS 
4. Deverão ser observadas as seguintes condições:
4.1.
Quando houver a emissão de empenho e envio por e-mail para o fornecedor, a contratante colocará o e-mail do centro de distribuição em cópia (ciad.itajai@branetlogistica.com.br) sendo o número do empenho informado no assunto do e-mail. O Centro de distribuição realizará o acompanhamento da chegada do produto ao centro de distribuição, notificando o fornecedor caso haja atraso no fornecimento da mercadoria.

4.2.
O recebimento da nota fiscal será realizado através de agendamento prévio, pelo e-mail ciad.itajai@branetlogistica.com.br devendo o fornecedor colocar o número do empenho no assunto do e-mail.

4.3.
O momento da entrega o fornecedor ou transportadora se identificará na portaria do centro de distribuição, fornecendo um documento para cadastramento antes da sua entrada no pátio. É de responsabilidade de a transportadora realizar a retirada dos produtos dos seus veículos, separando-os por lote para rápida e fácil conferência.

4.4.
Se houver qualquer divergência entre o produto entregue e a ata de licitação a carga não será recebida e o fornecedor será notificado, sendo assim qualquer solicitação de troca de marca ou especificação deverá ser tratado previamente com a SMS e essa deverá formalizar o aceite junto ao Centro de Distribuição.

4.5.
Os materiais deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

4.6.
Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 4.5, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos referidos produtos. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;

4.7.
A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos a serem analisados pela Assessoria Jurídica da SMS.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante. 
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.
Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.
Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

11.2.
Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

11.3.
A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas neste edital e anexo;

11.4.
O transporte dos itens deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

11.5.
Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

11.6.
Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa ganhadora, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

11.7.
A contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.
CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.
Acompanhar a entrega dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

12.2.
Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

12.3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 201/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2023                    ASSINATURAS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:




1
Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
47-3341-6029
licitacoes@itajai.sc.gov.br

                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br
https://bnccompras.com/ 
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